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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GREYSSON DA SILVA CARVALHO

INDICAÇÃO: 284/2026

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras do Município de Balsas-Ma,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan Douglas
de Oliveira (Alan da Marissol), Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE:
INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA REALIZADA A

REVITALIZAÇÃO DO PORTO DAS LAVADEIRAS, SITUADO ÀS MARGENS
DO RIO BALSAS, NO BAIRRO TRESIDELA.

Justificativa:

Primeiramente, com objetivo de expor a importância e relevância da medida

presente, sugiro ao Poder Executivo Municipal, que passo a expor os motivos pelos quais
entendo necessária a mencionada indicação:

A presente proposição justifica-se pela relevância histórica, cultural e social do
referido espaço para o município, sendo o Porto das Lavadeiras um importante ponto de
referência para a comunidade local e parte integrante da identidade cultural da região dos
Guabirabas.

Atualmente, observa-se que o local necessita de intervenções estruturais e
urbanísticas, tais como:

● Recuperação da infraestrutura existente;

● Implantação de melhorias de acesso;

● Limpeza e conservação da área;

● Sinalização adequada;

● Valorização do espaço como patrimônio cultural e turístico.

A revitalização do Porto das Lavadeiras contribuirá sígnificativamente para a

preservação da memória cultural, bem como para o incentivo ao turismo local, geração
de renda c melhoria da qualidade de vida dos moradores do Bairro Tresidela e adjacências.
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Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da

medida, este Vereador signatário requer que seja remetida, após a devida tramitação

regimental, a presente indicação ao seu destinatário, para que suas finalidades sejam
atendidas.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 29 de abril de 2026.

GREYSSON DA SILVA CARVÀt&O
VEREADOR, AUTOR (PSB)
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